
Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13)  3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 –  Vi la  São Paulo –  CEP 11740-000 –  I tanhaém -  SP

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

UNIDADE REQUISITANTE DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO

RESPONSÁVEL PELA 

DEMANDA

ALLAN BELLUCCI

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente demanda tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento 

de suprimentos originais (toner e unidade de imagem) para a impressora 

multifuncional Lexmark MX431adw, visando garantir a continuidade das atividades 

administrativas e legislativas da Câmara Municipal de Itanhaém.

2. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

(  ) Serviço não continuado

(  ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

(  ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

(   ) Serviço comum de engenharia

(  ) Serviço especial de engenharia

(  ) Obra

(X ) Material de consumo

(  ) Material permanente / equipamentos
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Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13)  3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 –  Vi la  São Paulo –  CEP 11740-000 –  I tanhaém -  SP

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA DEMANDA

A Câmara Municipal utiliza impressoras Lexmark MX431adw para a produção de 

documentos oficiais, processos legislativos e expedientes administrativos. A utilização 

de suprimentos originais é indispensável para evitar a perda da garantia técnica do 

fabricante.

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

  (  ) Sim, código nº XXXXXX

  (   ) Não. 

Justificativa:

5.  QUANTIDADE DO SERVIÇO/PRODUTO A SER CONTRATADA

ITEM QUANT UNID. CATSER DESCRIÇÃO

1 60 UN 13828 Cartucho de Toner Lexmark modelo 55B4000, original, 

novo, não recondicionado ou remanufaturado, para 

utilização na impressora Multifuncional Laser Lexmark 

Mx431adw, capacidade para 3.000 páginas

2 30 UN 467679 Unidade de imagem Lexmark modelo 55B0ZA0 original, 

novo, não recondicionado ou remanufaturado, rendimento 

médio de até 40.000 páginas, considerando 5% de 

cobertura no papel A4, para utilização na 

Impressora Multifuncional Laser Lexmark Mx431adw.
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Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13)  3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 –  Vi la  São Paulo –  CEP 11740-000 –  I tanhaém -  SP

6. RELEVÂNCIA DA CONTRATAÇÃO 

a. Impacto da contratação

( )Pouco relevante (X) Relevante (  ) Muito relevante (  ) Indispensável

b. Urgência da contratação

(   ) Não existe exigência de tempo de contratação.

(   ) A contratação deve ocorrer em até 1 ano para evitar ruptura de 

serviço/fornecimento crítico e represamento de demandas.

(    )   A contratação deve ocorrer em até 6 meses para evitar ruptura de 

serviço/fornecimento crítico e represamento de demandas.

( X )   A contratação deve ocorrer em até 3 meses para evitar ruptura de 

serviço/fornecimento crítico e represamento de demandas.

7. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRA DEMANDA 

(  ) Não

(  ) Sim, DFD nº xxx/20xx, 

Objeto: XXXXXXXXXXXX. 

Justificativa: xxxxxXXXXXXxxxXXxxxxxxxxxx

Itanhaém, data da assinatura digital.

ALLAN BELLUCCI

DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=HU0X-79E1-SZ98-4E1G , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: HU0X-79E1-SZ98-4E1G
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ALLAN BELLUCCI
Servidor

Assinado em 24/04/2026, às 14:25:38


